
ANEXO I

PLANO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA

SOCIAL 2024-2034

1. CICLOS DE IMPLEMENTAÇÃO

São ciclos de implementação do Plano Municipal de Segurança Pública 

e Defesa Social 2024-2034:

a) Ciclo I: 2024-2026;

b) Ciclo II: 2026-2028;

c) Ciclo III: 2028-2030;

d) Ciclo IV: 2030-2032;

e) Ciclo V: 2031-2032 e

f) Ciclo VI: 2032-2034.

2. METAS DE RESULTADO

2.2. PRIORIDADE I – SEGURANÇA URBANA INTELIGENTE E TECNOLÓGICA

1

OBJETIVO: CONSTRUIR ESPAÇOS MAIS SEGUROS E INTELIGENTES COM

USO DA TECNOLOGIA E INTEGRAÇÃO COM AS FORÇAS DE SEGURANÇA E

A COMUNIDADE

INICIATIVA:  INTEGRAR

TECNOLOGIA  E  FORÇAS

DE  SEGURANÇA  DE

FORMA  SUSTENTÁVEL,

PARA  DIMINUIR  OS

ÍNDICES DE

CRIMINALIDADE E

AÇÃO / META

 Incrementar  tecnologias  no  combate  à

violência,  usando  equipamentos  eletrônicos

para melhorar os resultados da segurança;

 Intensificar o monitoramento de câmeras 24

horas  das  vias  públicas  e  locais  de  maior

DOM Eletrônico Edição Nº 8353, de 13 de agosto de 2024. Página 11 de 353

Prefeitura de Goiânia/ Chefia da Casa Civil Assinado Digitalmente: www.goiania.go.gov.br



AUMENTAR A SENSAÇÃO

DE  SEGURANÇA  DA

POPULAÇÃO

circulação de pessoas da cidade;

 Instalar câmaras de videomonitoramento em

todos  os  parques  e  nas  áreas  verdes

urbanizadas da capital;

 Fortalecer  o  Policiamento  Preventivo  nos

parques  e  praças  do  município  para  a

proteção ambiental e do público;

 Implantar as Bases Integradas de Segurança

Comunitária  nas  regiões  administrativas  de

Goiânia com uso de tecnologia;

 Executar  o  projeto  “Botão  do  Pânico”,  nas

Escolas  Municipais  e  outros  espaços

municipais  como os  Centros  de  Referência

de  Assistência  Social  –  CRAS  e  da

Secretaria Municipal das Mulheres;

 Incentivar os empresários a instalar câmeras

para  instituir  o  “Programa  Comércio  Mais

Seguro”, aliado ao Policiamento Comunitário

e Preventivo nas áreas comerciais;

 Promover  a  manutenção  e  aumentar  os

equipamentos de iluminação e as ações de

limpeza das áreas públicas e lotes baldios;

 Elaborar o Plano de Segurança para o Paço

Municipal e Câmara Municipal;

 Modernizar e humanizar os espaços para a

prática de esportes, cultura, lazer e de artes

voltados  para  população,  como  pistas  de

skate, ciclovias, academias ao ar livre e etc.;

 Implementar  o  Programa  “Vizinhança

Solidária”, por meio de grupos de aplicativos

(WhatsApp) com a integração de moradores

dos  bairros  e  as  viaturas  da  Guarda  Civil

Metropolitana e Polícia Militar da região.
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RESPONSÁVEIS  Agência  da  Guarda  Civil  Metropolitana  de

Goiânia:

 Escritório de Prioridades Estratégicas;

 Secretaria Municipal de Inovação, Ciência e

Tecnologia;

 Agência Municipal do Meio Ambiente;

 Secretaria Municipal de Educação;

CICLO: 2024-2034

2

OBJETIVO: FORTALECER A COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E

DEFESA CIVIL – COMPDEC

INICIATIVA: IMPLANTAR O

SISTEMA  MUNICIPAL  DE

DEFESA CIVIL

AÇÃO / META

 Criar o Fundo Municipal de Defesa Civil  de

Goiânia;

 Instrumentalizar  o  Sistema  Municipal  de

Defesa Civil de Goiânia, com a finalidade de

promover  a  prevenção  e  as  respostas  a

desastres,  criando  o  Grupo  de  Trabalho

Integrado para ações de defesa civil;

 Adequar o contingente a estrutura física e a

logística  do  Sistema  Municipal  de  Defesa

Civil de Goiânia;

 Capacitar  em  torno  de  200  (duzentos)

agentes  da  Agência  da  Guarda  Civil

Metropolitana, para atuarem na Compdec;

 Criar o Sistema de Controle e Prevenção de

Alagamentos  de  forma  automatizada  para

prevenir, reduzir danos, socorrer e monitorar
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as famílias afetadas pelos desastres e as que

residem em áreas de risco;

 Criar  Núcleos  de  Proteção  e  Defesa  Civil

(Nupdec’s)  nas  regiões  vulneráveis  a

desastres em Goiânia com a participação da

comunidade  nas  ações  de  prevenção,

proteção e defesa civil;

 Promover ações de prevenção de desastres,

de  inundações,  de  recuperação  de  mata

ciliar,  para  evitar  erosões  e  assoreamento

dos córregos, rios e nascentes do município;

 Promover ações conjuntas com secretarias e

órgãos  envolvidos  nas  questões

socioambientais do município, no sentido de

viabilizar a inclusão das pessoas residentes

em área de risco nos programas de moradia;

 Informar  através  de  relatórios  a  Secretaria

Municipal  de  Infraestrutura,  sobre  vias  com

registros  de  alagamentos,  para  subsidiar

intervenções e prevenir novas ocorrências;

 Atualizar  cadastro  e  monitorar  as  áreas  de

risco ambientais e dos bairros, situados em

regiões com abrangência de barragens;

 Atuar  em  parcerias  com  os  órgãos  que

elaboram os Planos  de Contingências  para

as áreas de risco de Goiânia;

 Elaborar projetos em parceria com os órgãos

responsáveis,  que  sensibilize  a  sociedade

civil,  sobre  áreas  de  proteção  ambiental  e

áreas de risco;

 Integrar o Sistema Municipal  de Proteção e

Defesa  Civil  com  os  Órgãos  Federal  e

Estadual de Defesa Civil,  como o Corpo de
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Bombeiro Militar de Goiás;

 Elaborar  e  Executar  os  Planos  de  Ações

Integradas  –  P.A.I,  com a participação  das

secretarias  municipais  e  demais  órgãos

integrantes  do  Sistema  Municipal  de

Proteção  e  Defesa  Civil,  conforme  definido

estrategicamente no plano.

RESPONSÁVEIS  Agência  da  Guarda  Civil  Metropolitana  de

Goiânia  (Coordenadoria  Municipal  de

Proteção e Defesa Civil - COMPEDEC):

 Secretaria Municipal de Ifra estrutura;

 Secretaria  Municipal  de  Planejamento

Urbano e Habitação;

 Agência Municipal do Meio Ambiente; e

 Corpo de Bombeiro Militar;

CICLO: 2024 - 2025

3

OBJETIVO: PROMOVER UM TRÂNSITO INTELIGENTE, CONSCIENTE E MAIS

SEGURO

INICIATIVA: MUDAR  O

COMPORTAMENTO  DE

TODOS OS USUÁRIOS DA

VIA PÚBLICA

OBJETIVANDO A

DIMINUIÇÃO  DO  ÍNDICE

DE ACIDENTALIDADE DO

MUNICÍPIO,  BEM  COMO

PROMOVER A

SOCIALIZAÇÃO DO

AÇÃO / META

 Reestruturar  o  órgão  municipal  de

Mobilidade,  com vistas  a  um deslocamento

mais  humano que  possa  envolver  melhoria

no  transporte  público,  promover  viagens

eficientes  e  seguras  de  pessoas  e  cargas,

uso dos estacionamentos públicos de forma

racional,  bem  como,  promover  o

fortalecimento da engenharia de tráfego, seja

na  promoção  de  novos  trajetos,  seja  na
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ESPAÇO PÚBLICO.
revitalização  e  /ou  ampliação  de  novas

sinalizações;

 Definir  e  divulgar  nos  veículos  de

comunicação  e  aplicativos,  calendário  de

obras,  cronograma  de  implantação  de

sinalização  viária,  vias  interditadas  e  os

pontos onde há fiscalização eletrônica;

 Intensificar  as  campanhas  educativas  para

um  trânsito  mais  seguro  e  garantir  a

aplicação da Lei nº 9.106, de novembro de

2011, que inclui  como atividade curricular o

ensino  de  educação  para  o  trânsito  nas

escolas da rede municipal;

 Fortalecer  as  ações  da  Escola  Pública

Municipal  de  Trânsito  e  Mobilidade,  nos

moldes  do  Código  de  Trânsito  Brasileiro  –

CTB;

 Expandir programas e projetos de educação

e segurança de tráfego;

 Analisar  e  promover  implantação  de

estratégias para diminuição e prevenção de

acidentes em áreas escolares;

 Ampliar a fiscalização e monitoramento viário

através  da  expansão  da  estrutura  de

videomonitoramento;

 Estender  o  monitoramento  e  policiamento

viário em todas as regiões de Goiânia;

 Fortalecer a segurança viária, exercida para

a  preservação  da  ordem  pública  e  da
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incolumidade  das  pessoas  e  do  seu

patrimônio nas vias públicas, competindo ao

órgão  de  Mobilidade  e  seus  agentes  de

Trânsito, estruturados em carreira, na forma

da  lei,  conforme  Emenda  Constitucional  nº

82, de 16 de julho de 2014;

 Reestruturar a formulação e o planejamento

da política municipal  de mobilidade urbana,

visando a sustentabilidade das intervenções

viárias do município, priorizando pedestres e

os transportes ciclo viários e coletivo;

 Ampliar  e  requalificar  a  rede de ciclovias e

ciclo  faixas  da  cidade  de  Goiânia,  com

integração aos modais de transporte coletivo

e  construção  de  bicicletário  em  pontos

estratégicos;

 Analisar  e  propor  alterações  de  otimização

do trânsito, inclusive mediante uso de novas

tecnologias;

 Ampliar  as  zonas  de  Áreas  Calmas  (Zona

40), visando segurança dos mais vulneráveis

– pedestres e ciclistas;

 Implantar  o  sistema  inteligente  de  tráfego

para gerenciar  o  trânsito  de  Goiânia,  como

ferramenta de controle de fluxo de veículos

por  meio  de  câmeras  de  monitoramento,

permitindo  contagem  de  fluxo  de  veículos,

prioridade seletiva para o transporte coletivo

e sincronizar os semáforos (Ondas Verdes);

 Intensificar  a  implantação  de  sinalização
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horizontal e vertical;

 Implantar  e  operar  sistemas  de

gerenciamento  automatizados  de

estacionamentos  rotativos  nas  vias  e

logradouros  públicos,  inclusive  com

ampliação da rede;

 Executar  pesquisas  acerca  do

comportamento  no  trânsito  e  do  tráfego

urbano, apresentando alternativas de solução

para os problemas detectados;

 Ampliar  as  zonas  viárias  onde  há  a

necessidade  de  restringir  o  tráfego  de

veículos  pesados,  com  vistas  a  garantir

melhor fluidez do trânsito;

 Expandir  a  integração  das  políticas  de

Segurança  Pública  Municipal,  no  que  se

refere  ao  monitoramento  e  policiamento

viário;

 Integrar  as  políticas  de  Segurança  Pública

Municipal,  com  as  Políticas  Públicas  de

Mobilidade e Transportes;

 Criar o Comitê Municipal de Prevenção aos

Acidentes  de  Trânsito,  com  órgãos  afins,

para  garantia  das  informações,

aprimoramento  das  políticas  públicas  e

tomadas de decisões pelos gestores;

 Adquirir equipamentos de proteção individual

(EPI’s), para garantia da segurança e defesa

pessoal dos Agentes de Trânsito (armas de

choque,  spray  de  pimenta,  cassetete,
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algemas,  coletes  balísticos,  câmeras  de

segurança  corporal  e  para  viaturas),  tendo

em  vista  que  os  mesmos  são  integrantes

operacionais do Sistema Único de Segurança

Pública – SUSP, conforme art. 9º, Parágrafo

2, inciso XV da Lei Federal nº 13.675, de 11

de junho de 2018;

 Adquirir  equipamentos  tecnológicos  para

auxílio  do  monitoramento,  policiamento  e

fiscalização  de  trânsito  (aeronave

remotamente pilotada RPA/Drone dotado de

câmeras, medidor de velocidade portátil, com

registro  de  imagens  –  tipo  pistola  e

etilômetro);

 Garantir  o  efetivo  de  Agente  Municipal  de

Trânsito, equivalente a densidade veicular da

cidade, que venha garantir a fiscalização de

trânsito e transportes de forma eficiente em

todo município de Goiânia;

 Apoiar  o  concurso  público  para  novos

Agentes  de  Trânsito  e  Engenheiros  de

Tráfego, respeitando a densidade veicular da

cidade.

RESPONSÁVEIS  Secretaria Municipal de Mobilidade;

 Agencia da Guarda Civil Metropolitana;

 Secretaria  Municipal  de  Planejamento

Urbano e Habitação; e

 Departamento Estadual de Transito de Goiás

– DETRAN;

CICLO: 2024 – 2034

4
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OBJETIVO:  GARANTIR  A  SUSTENTABILIDADE  E  A  SEGURANÇA  COMO

ESSENCIAIS  À  QUALIDADE  DE  VIDA,  GARANTINDO  UM  MEIO  AMBIENTE

SUSTENTÁVEL

INICIATIVA: GARANTIR

UMA  AGENDA  PÚBLICA

DE  ENFRENTAMENTO

DOS  PROBLEMAS

RELATIVOS  AO  MEIO

AMBIENTE

ECOLOGICAMENTE

EQUILIBRADO  E  OS

ASPECTOS  DA  ORDEM

PÚBLICA PRECONIZADOS

NO  ART.  144  DA

CONSTITUIÇÃO:

SEGURANÇA,

SALUBRIDADE  E

TRANQUILIDADE

AÇÃO / META

 Criar as Brigadas de Incêndio em 5 pontos

da  cidade  (centro,  norte,  sul,  leste,  oeste),

para combate a incêndio em parques e lotes

baldios;

 Construir  o  cemitério  público  para  animais,

evitando o descarte no aterro sanitário e/ou

áreas públicas;

 Criar  equipe  para  plantação  de  árvores

frutíferas  nos  parques,  para  alimentar

pássaros e animais;

 Criar  consórcio  intermunicipal  de  resíduos

sólidos,  para  facilitar  a  localização  de  um

novo aterro sanitário;

 Criar concurso nas escolas, para a captação

de sementes de árvores nativas do cerrado;

 Realizar  palestras  nas  escolas  para

conscientização ambiental;

 Realizar  campanhas  educativas  objetivando

a  promoção  da  conscientização  ambiental

(outdoor, televisão, rádio, logradouros);

 Realizar  licitação  para  empresa  construir

lixeiras  em  áreas  públicas,  com  direito  de

exploração publicitária;

 Reflorestar  as  nascentes  por  parte  dos
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proprietários  que  promoveram  o

desmatamento  em  áreas  privadas,  em

parceria com o Ministério Público;

 Implantar sistema de videomonitoramento em

parques e áreas públicas;

 Ampliar  a  quantidade  de  Ecopontos  no

município;

 Promover  as  olimpíadas  científicas  (física,

matemática, etc.);

 Reativar  e  fortalecer  o  Programa  Fiscal

Mirim;

 Ampliar  as ações integradas de combate à

perturbação  do  sossego  público,  com

participação da Polícia Militar e Guarda Civil

Metropolitana;

 Realizar  convênios  com  a  Guarda  Civil

Metropolitana,  Polícia  Militar,  Corpo  de

Bombeiros Militar e Polícia Civil  para ações

integradas de proteção ao meio ambiente;

 Construir o Depósito Público para a Agência

Municipal do Meio Ambiente;

 Ampliar e melhorar a iluminação pública nos

parques urbanizados e pistas de caminhadas

da capital.

RESPONSÁVEIS  Agência Municipal do Meio Ambiente;

 Agência da Guarda Civil Metropolitana;

 Policia Civil (Delegacia do Meio Ambiente);

 Policia Militar (Batalhão Ambiental); e

 Instituto  Brasileiro  do Meio Ambiente e dos
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Recursos Naturais Renováveis - IBAMA;

CICLO: 2024 – 2034

2.2. PRIORIDADE  II  –  PREVENÇÃO  SOCIAL  DO  CRIME,  VIOLÊNCIA  E

DIREITOS HUMANOS

5

OBJETIVO: PREVENIR A VIOLÊNCIA NAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS

INICIATIVA: AMPLIAR  A

CULTURA DE

PREVENÇÃO E

RESOLUÇÃO  PACÍFICA

DE CONFLITOS,

VALORIZAR OS

PROFISSIONAIS DE

EDUCAÇÃO E CAPACITÁ-

LOS  PARA  PREVENÇÃO

DAS VIOLÊNCIAS

AÇÃO / META

 Promover  a  sensibilização  da  comunidade

escolar  na prevenção ao Bullying e demais

formas de violências nas escolas;

 Encaminhar os educandos vitimizados para o

atendimento  psicopedagógico  na  Rede

Intersetorial de Goiânia, conforme “Plano de

Ação  Educacional  para  Atendimento,

Acolhimento  e  Desenvolvimento  dos

Educandos  Vitimizados  pelas  Violências  na

Rede Municipal de Educação De Goiânia”;

 Incentivar a comunidade de pais a participar

dos  eventos  e  atividades  realizadas  nas

instituições escolares municipais de Goiânia

centradas  no  desenvolvimento  das

habilidades sociais dos educandos;

 Orientar  e  encorajar  as  famílias  ou

responsáveis  a  participarem  do  Conselho

Escolar,  a  fim  de  promover  ações  de

prevenção  as  violências  nas  Instituições

Escolares municipais e comunidade;

 Sensibilizar  as  famílias,  os  educadores,

educandos sobre direitos e deveres dentro e
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fora do ambiente escolar;

 Envolver as Instituições Escolares municipais

em oficinas de grafite, de modo a minimizar

as pichações;

 Ampliar  a  Ronda  Escolar  da  Guarda  Civil

Metropolitana (GCM) nas escolas Municipais

da Capital;

 Divulgar  e  ampliar  os  programas  da  GCM:

Anjos  da  Guarda;  Mulher  Mais  Segura;

Grupo Operacional de Cães e Guarda Mirim

através de Palestras e eventos educacionais;

 Intensificar e integrar as ações de promoção

da saúde nas escolas (Programa de Saúde

na escola – PSE) voltadas para prevenção as

violências, uso de bebida alcoólica, crack e

outras drogas;

 Efetivar  nas  Instituições  Educacionais  o

“Botão do Pânico” em parceria com a GCM,

para  acionamento  em  caso  de  perigo

iminente,  ameaça  a  qualquer  tipo  de

violência, de acordo com a Lei 10.593, de 1º

de janeiro de 2021, que cria esse serviço;

 Firmar  parcerias  com  os  Programas  de

Prevenção  de  uso  de  Drogas  Ilícitas:

PROERD  e  Escolas  Sem  Drogas,  e  que

estes  sejam  integrados  ao  planejamento

coletivo  pedagógico  das  Instituições

Escolares municipais;

 Disponibilizar  as  Instituições  Educacionais

municipais  de  Goiânia  com  equipamentos

esportivos  e  para  desportivos  em  seu

entorno,  quando  estas  não  dispuserem  de

espaços próprios;
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 Instituir  o  Centro de Controle  e  Inteligência

dentro  da  SME,  com  a  uniformização  e

adequação dos equipamentos de segurança

(câmeras,  central  de  alarme  e  outros)

adquiridos  pelas  instituições  educacionais

municipais  de Goiânia e integrá-lo  ao CCO

da Guarda Civil Metropolitana;

 Criar  núcleos  esportivos  e  culturais  nas

Instituições  Educacionais  municipais  de

Goiânia  para  a  comunidade,  bem  como

cadastrar e apresentar a Ronda Escolar aos

responsáveis pelas atividades;

 Instituir  núcleos  que  ofereçam  cursos

profissionalizantes  nas  Instituições

Educacionais  municipais  aos  finais  de

semana para comunidade em geral;

 Montar um grupo em aplicativos (WhatsApp)

com comunidade escolar, a fim de agilizar as

comunicações  de  casos  ou  suspeitas  de

furto,  roubo  e  uso  indevido  do  espaço

escolar.

RESPONSÁVEIS  Secretaria Municipal de Educação;

 Agência da Guarda Civil Metropolitana;

 Secretaria  Municipal  de Diretos Humanos e

Políticas Afirmativas;

 Secretaria  Municipal  de  Políticas  para  as

Mulheres;

 Secretaria Municipal dos Esportes;

 Secretaria Municipal de Cultura;

 Secretaria  Municipal  de  Planejamento

Urbano e Habitação;

 Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento

Humano e social (Conselho Tutelar);
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 Policia Militar;

 Policia Civil;

 Corpo de Bombeiros Militar; e

 Tribunal  de  Justiça  (Juizado  a  Infância  e

Adolescente);

CICLO: 2024 – 2034

6

OBJETIVO: PROMOVER POLITICAS PUBLICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

INICIATIVA:  AMPLIAR  A

REDE  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL  COM A

PARTICIPAÇÃO DA

SOCIEDADE  CIVIL  E  A

SUA  IMPLEMENTAÇÃO,

USANDO A

EMANCIPAÇÃO DO

PUBLICO ALVO

AÇÃO / META

 Qualificar  jovens para inserção no mercado

de  trabalho  –  Orientação  e  cursos

profissionalizantes;

 Garantir  a  manutenção  dos  diversos

conselhos da área de atuação da assistência

social;

 Promover  o  acompanhamento  das  famílias

beneficiadas pela bolsa família, que possuem

bebes ou crianças até 5 anos e 12 meses de

idade,  através  de  visitas  domiciliares

periódicas,  promovidas  por  assistentes

sociais; Projeto Criança Feliz;

 Manter  parcerias  com  as  entidades  do

Terceiro  Setor  para  desenvolvimento  e

atendimento  de  serviços  voltados  para  a

assistência social;

 Manter  os  Centros  de  Referência  de

Assistência  Social  –  CRAS,  e  os  demais

serviços  e  programas  voltados  para  a

assistência básica;
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 Ampliar  o  Programa AEPETI  – Erradicação

do Trabalho Infantil;

 Acompanhar  as  crianças  beneficiadas  pelo

Benefício  de  Continuação  Continuada  -

Programa BPC – Escola;

 Promover  o  acolhimento  de  crianças  e

adolescentes em virtude de medida protetiva,

necessitando  de  acolhimento  em  famílias

acolhedoras; Execução do Programa Família

Acolhedora;

 Incrementar ações do serviço de convivência

e  fortalecimento  de  vínculos,  por  meio  do

reaproveitamento de material reciclável e da

música; Programa Bate Latas;

 Promover a interação entre os usuários dos

serviços  de  proteção  social  especial  de

média complexidade e /com suas famílias e a

comunidade em geral – Execução do Projeto

Interagir;

 Incrementar  o  serviço  de  fortalecimento  de

vínculos,  através  do  corte  e  costura,

estimulando  os  usuários  a  construir  sua

autonomia  e  independência  –  Execução

Projeto Tecendo o Amanhã;

 Manter  as  Unidades  de  Proteção  Especial

para proporcionar um bom serviço prestado

aos  indivíduos  em  situação  de

vulnerabilidade  social  –  Proteção  Social

Básica (Projeto Casa da Acolhida Cidadã);

 Aprimorar  a  gestão  do  Programa  Bolsa
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Família – PBF e Cadastro Único;

 Modernização de Gestão do IGD – Bolsa e

CAD Único;

 Mobilizar,  encaminhar  e  acompanhar  os

usuários advindos da imigração venezuelana

para  ação  de  inclusão  produtiva  –  Ações

Assistenciais aos imigrantes venezuelanos;

 Promover  a  integração  dos  usuários  da

assistência social ao mundo do trabalho, por

meio  de  ações  articuladas  e  mobilização

social.

 Qualificar  jovens para inserção no mercado

de trabalho.

 Fiscalizar a rede de atenção à criança e ao

adolescente  por  meio  dos  Conselhos

Tutelares;

 Criar  o  Núcleo  de  Monitoramento  da

Violência contra a Pessoa Idosa;

 Ampliar  o  projeto,  “Centro  de  Referência

Especializado  para  população  em  situação

de Rua – Centro POP”;

 Instituir o programa Hospedagem Social em

parceria  com  o  Tribunal  Regional  do

Trabalho – TRT/GO.

RESPONSÁVEIS  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento

Humano e social (Conselho Tutelar);

 Secretaria Municipal de Saúde;

 Secretaria  Municipal  de Diretos Humanos e

Politicas Afirmativas;

 Secretaria  Municipal  de  Politicas  para  as
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Mulheres;

 Agencia da Guarda Civil Metropolitana;

 Organização  das  Voluntarias  de  Goiás  –

OVG; e

 Secretaria  Estadual  de  Desenvolvimento

Humano e Social.

CICLO: 2024 – 2034

7

OBJETIVO: INSTITUIR POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A JUVENTUDE

INICIATIVA:

REESTRUTURAR  OS

ESPAÇOS  PÚBLICOS

PARA MAIOR

SEGURANÇA DA

JUVENTUDE

AÇÃO / META

 Prevenir  a  violência  contra  a  juventude,

através  de  ações,  de  esporte,  lazer  nos

espaços públicos;

 Intensificar  as  ações  de  qualificação  de

jovens  e  adolescentes  para  o

empreendedorismo  e  oferecer  cursos

técnicos  voltados  para  o  mercado  de

trabalho,  em  parceria  com  a  Secretaria

Municipal  de  Desenvolvimento  Humano  e

Social;

 Fomentar  projetos  e  programas  de

prevenção  à  violência,  homofobia,

discriminação  racial  com  a  participação  da

Superintendência da Juventude;

 Estabelecer parcerias com iniciativa privada,

ONGs,  instituições  religiosas,  criando

programas  de  prevenção  à  dependência

química,  voltadas  especialmente  para  o

público jovem, em parceria com Assessoria

de Políticas Sobre Drogas da AGCMG;

 Apoiar  as  iniciativas  e  ações da sociedade
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civil aos jovens moradores das comunidades

mais vulneráveis;

 Oferecer  acompanhamento  das  famílias  de

jovens em situação de vulnerabilidade social.

RESPONSÁVEIS  Secretaria  Municipal  de Diretos Humanos e

Politicas Afirmativas;

 Secretaria Municipal de Educação;

 Secretaria Municipal dos Esportes;

 Secretaria Municipal de Cultura;

 Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento

Humano e social; e

 Agencia da Guarda Civil Metropolitana;

CICLO: 2024 – 2034

8

OBJETIVO: PROMOVER POLITICAS PÚBLICAS DE INCENTIVO A PRÁTICA DE

ESPORTES

INICIATIVA: CRIAR

ESPAÇOS  PÚBLICOS

PARA  A  PRÁTICA  DE

ESPORTES,  A  EXEMPLO

DAS  ACADEMIAS  DA

CIDADE, DOS PARQUES E

PRAÇAS DA CIDADE

AÇÃO / META

 Promover,  fomentar  e  incentivar  atividades

esportivas  nos  parques  e  espaços públicos

municipais para todas as faixas etárias, nas

07 (sete) regiões administrativas da capital;

 Incrementar  e  buscar  manutenções

periódicas nos parques e praças da cidade,

em parceria  com órgãos  da  prefeitura,  tais

como:  AMMA,  SEINFRA,  Guarda  Civil

Metropolitana, entre outros;

 Construir campos sintéticos, sendo dois por

região  de  Goiânia,  totalizando  14  campos

sintéticos a comunidade;

 Ampliar  números  de  vagas  para  iniciação
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esportiva  nas  modalidades  coletivas  e

individuais  (crianças  e  adolescentes),  com

seu quadro  próprio,  como também,  através

de parcerias público-privada;

 Buscar garantir  a presença de Profissionais

de Educação Física nos espaços públicos e

inclusive  estimular  os  estágios  acadêmicos

universitários  de  universidades  públicas  e

privadas;

 Criar convênios com Ministério da Cidadania,

tais como: Projetos 2º tempo e Brincando no

Esporte,  para  crianças  e  adolescentes  que

sejam preferencialmente da periferia;

 Garantir recursos para construção de novos

espaços de esportes para atendimentos aos

esportes de rendimentos;

 Buscar novos investimentos para a aquisição

de  equipamentos  esportivos  e  para

desportivos  nas  07  (sete)  regiões  do

município;

 Incentivar,  acompanhar  e  regularizar  os

profissionais da área da saúde que utilizam

os parques e bosques da capital para fins de

atividade  física  a  atendimento  à  população

goianiense;

 Buscar parcerias com Escolas Municipais, via

Secretaria  Municipal  de  Educação,  para

utilização de estruturas físicos esportivos da

região, quando não tiver praça de esporte na

mesma;
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 Propor e realizar eventos socio esportivos em

parceria com a iniciativa privada nos diversos

espaços públicos de esporte da capital;

 Buscar  efetivar  a  lei  dos  clubes  sociais

relacionados  ao  IPTU  dos  mesmos,

efetivando  a  contrapartida  para  prefeitura,

por  meio de vagas para iniciação esportiva

dentro dos clubes;

 Instalar  novos  equipamentos  para  treinos

esportivos  nas  praças  da  capital.  Entre  os

aparelhos a serem implantados estão rotação

dupla diagonal, barra fixa de três níveis, giro

de  punho,  puxada  alta,  entre  outros  que

atendem  também  a  pessoas  com

necessidades especiais;

 Promover  e  incentivar  em  parceria  com  a

Secretaria  Municipal  de  Educação,  as

práticas  para  desportivas  nas  escolas  e

espaços públicos da capital.

RESPONSÁVEIS  Secretaria Municipal dos Esportes;

 Agência da Guarda Civil Metropolitana;

 Agência  Municipal  de  Turismo,  Eventos  e

Lazer – Agetul;

 Agência Municipal do Meio Ambiente; e

 Secretaria Municipal de Educação;

CICLO: 2024 – 2034

9

OBJETIVO: DISPONIBILIZAR TODA A REDE DE PROTEÇÃO, FERRAMENTAS

E POLÍTICAS PÚBLICAS PARA O ENFRENTAMENTO DE TODOS OS TIPOS DE

VIOLÊNCIA, GARANTIA DE DIREITOS E COMBATE AS VULNERABILIDADES

DAS MULHERES
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INICIATIVA:  REDUZIR

TODOS  OS  TIPOS  DE

CRIMES  COMETIDOS

CONTRA  MULHERES,

EMPODERAR E

GARANTIR DIREITOS

AÇÃO / META

 Criar,  implementar  e  equipar  uma  casa  de

passagem para atender as necessidades de

acolhimento de curta duração das mulheres

vítimas de todas as formas de violência;

 Fortalecer  os  órgãos  que  promovem  o

atendimento  integral  e  multidisciplinar  de

atenção a mulher usuárias de álcool e outras

drogas;

 Equipar  com  logística  os  programas  e

projetos que executam políticas públicas de

violência contra a mulher;

 Fortalecer  os  órgãos  que  promovam  o

atendimento  integral  e  multidisciplinar  de

atenção as mulheres, em especial as vítimas

de  violência  e/ou  em  situação  de

vulnerabilidade;

 Ampliar  as  unidades  de  atendimento  e  as

ações  voltadas  para  as  mulheres  do

município de Goiânia, em especial as vítimas

de violência doméstica e/ou em situação de

vulnerabilidade social;

 Garantir  a  segurança  das  unidades  de

atendimento físicas e itinerantes.  (Ex:  Casa

Abrigo,  Casa  de  Passagem,  Centro  de

Referência e Programas Itinerantes);

 Desenvolver  e  implantar  um  Observatório

Social  Misto  voltado  para  a  condição  da

Mulher  na  Cidade  de  Goiânia;  compilando

dados  e  produzir  pesquisas  de  maneira

eficiente,  gerando  conhecimento  e

divulgando informações seguras, estatísticas
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confiáveis e mapas precisos que revelem a

situação  real  das  mulheres  na  capital  em

especial  os  dados  e  informações

relacionadas;

 Fortalecer  a  Rede  de  Proteção  da  Mulher

com  ações  integradas  entre  todas  as

entidades  parceiras  para  atendimento

segundo as competências de cada órgão;

 Produzir  campanhas  de  conscientização

sobre  a  importância  e  os  benefícios  da

denúncia de violência contra mulher, alertas

sobre  os  riscos  da  omissão,  foco  na

segurança da mulher no trabalho e nas ruas

da cidade, e prevenção de assaltos e assédio

no transporte público e privado;

 Estabelecer  canais  de  denúncia  em  redes

sociais  e  aplicativos  para  mulheres  vítimas

de violência doméstica, dissipando sinais de

ajuda para essas vítimas e ampliar, através

da comunicação em mídias sociais, dos tipos

de violência contra a mulher, dos canais de

atendimento  e  das  ouvidorias  disponíveis

para denúncias, assim como divulgar a rede

de proteção municipal às mulheres;

 Criar Sistema Único de Registro dos Crimes

contra a Mulher, com base em pesquisas e

diagnósticos  sobre  a  importância  da

notificação  da  violência  contra  a  mulher,

reforçando  a  divulgação  da  Lei  11.340  –

Maria  da  Penha,  bem  como  do  Disque

Denúncia 180;

 Promover grupos reflexivos de atendimento a

homens  agressores  e  suas  vítimas,
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encaminhados pelo Tribunal de Justiça;

 Criar Núcleos locais de Mulheres para atuar

nas  7  (sete)  regiões  administrativas  do

município,  para  mapear  os  problemas  e

necessidades  específicas  de  cada  região,

além  de  identificar  e  capacitar  mulheres

empreendedoras  sociais  e  agentes  da  paz

em  diferentes  fases  de  desenvolvimento

humano  com  cursos  sobre  a  lei  Maria  da

Penha,  capacitação  voltada  a  prevenção  a

violência e mediação de conflitos;

 Implantar no município de Goiânia a Casa da

Mulher Brasileira em parceria com o Governo

Federal que visa ampliar o atendimento das

mulheres e o acesso à rede de proteção;

 Implementar  o  Projeto  Secretaria  Municipal

para  as  Mulheres  -  SMPM  Itinerante,  que

visa  levar  treinamentos  e  os  serviços  de

orientação,  acolhimento  e  prevenção  da

violência  contra  a  mulher  nos  bairros  mais

humildes e distantes na Capital.

RESPONSÁVEIS  Secretaria  municipal  de  politica  para  as

mulhes;

 Secretaria  Municipal  de  Desenvolvmimento

Humano e Social;

 Agencia  da  Guarda  Civil  Metropolitana

(Programa Mulher mais Segura);

 Secretaria  Municipal  de  Desenvolvmimento

Humano e Social;

 Policia Militar;

 Policia Civil; e

 Secretaria  Estadual  de  Desenvolvimento

Social.
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CICLO: 2024 – 2034

10

OBJETIVO:  PROMOVER  E  FISCALIZAR  OS  DIREITOS  HUMANOS  E  A

CULTURA DE PAZ

INICIATIVA: INSTITUIR  A

POLÍTICA  DE  ATENÇÃO

AOS DIREITOS HUMANOS

E CULTURA DA PAZ COM

AS AÇÕES DE POLÍTICAS

AFIRMATIVAS  NA

CAPITAL

AÇÃO / META

 Criar o observatório dos Direitos Humanos e

Cultura da Paz;

 Implementar  o  Projeto  Piloto  Moradia

Primeiro;

 Instituir  o  Plano  de  Ação  integrada  para

atendimento  de  migrantes,  refugiados  e

apátridas;

 Operacionalizar  o  Plano  Integrado  de

Atenção  a  População  Moradora  e  em

Situação de Rua;

 Instituir  o  Grupo  de  Trabalho  para  o

enfrentamento  ao  tráfico  de  pessoas  e

erradicação do trabalho escravo;

 Instituir as Casas de Passagem/Abrigo para

a população LGBTQIA+;

 Assessorar  os  projetos  da  prefeitura  em

relação às temáticas LGBTQIA+, Juventude,

Igualdade Racial e Pessoas com Deficiência;

 Criar  o  programa  itinerante  dos  Direitos

Humanos nas escolas por meio de palestras

e eventos educacionais;

 Promover e acompanhar as políticas públicas

de  promoção  dos  Direitos  Humanos  nos

centros de atendimentos socioeducativos;

 Criar  um  curso  de  formação  em  Direitos

Humanos  para  os  órgãos  públicos
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municipais;

 Realizar  campanhas  que  valorizem  a

prevenção,  o  gerenciamento  de  conflitos

sociais e a promoção dos Direitos Humanos;

 Promover  campanhas  de  prevenção  a

violência do idoso, das mulheres, do público

LGBTQIA+,  negras,  quilombolas,  indígenas,

ciganas e pessoas com deficiência;

 Implementar ações, projetos e programas de

prevenção a todas as  formas de violências

contra  a  juventude;  tais  como  bullying,

homofobia e discriminação racial.

RESPONSÁVEIS  Secretaria Municipal de Direitos Humanos e

Políticas Afirmativas; e

 Agência da Guarda Civil Metropolitana;

 Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento

Humano e Social;

 Secretaria Municipal de Saúde;

 Policia Militar;

 Policia Civil; e

 Secretaria  Estadual  de  Desenvolvimento

Humano e Social.

CICLO: 2024 – 2034

2.3. PRIORIDADE III – DROGAS E CRIMINALIDADE

11

OBJETIVO:  CONTRIBUIR  COM  A  SENSAÇÃO  DE  SEGURANÇA  DA

POPULAÇÃO NO TOCANTE A REDUÇÃO DA DROGADIÇÃO,  VIOLÊNCIA  E

CRIMINALIDADE

INICIATIVA: FORTALECER AÇÃO / META
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E  EQUIPAR  OS  ÓRGÃOS

MUNICIPAIS NO

ENFRENTAMENTO E

PREVENÇÃO À

DROGADIÇÃO,

VIOLÊNCIA E

CRIMINALIDADE NA

CAPITAL

 Desenvolver  ações  com as  Secretarias:  da

Saúde;  da  Educação;  de  Desenvolvimento

Humano e  Social;  dos  Direitos  Humanos  e

Políticas  Afirmativas;  das  Políticas  para  as

Mulheres; dos Esportes; da Inovação Ciência

e  Tecnologia;  do  Desenvolvimento  e

Economia  Criativa;  da  Cultura;  da  Agência

Municipal de Turismo, Eventos e Lazer e da

Agência da Guarda Civil  Metropolitana, que

contribuam com sensação de segurança;

 Intensificar  as  ações  de  integração  dos

órgãos  municipais  e  das  Forças  de

Segurança da Capital para reduzir o número

de  homicídios,  furtos  e  roubos  de

residências,  de veículos; posse e tráfico de

entorpecentes no Município;

 Realizar  o  Patrulhamento  Preventivo

Comunitário em várias regiões da cidade, em

especial  no  período  noturno  e  final  de

semana em logradouros públicos (Parques e

Praças)  e  locais  com  grande  número  de

pessoas;

 Criar unidades de enfrentamento ao uso de

drogas  e  prevenção  aos  atos  infracionais,

ampliando ações, como a do projeto “Horto

Medicinal”;

RESPONSÁVEIS  Agencia da Guarda Civil Metropolitana;

 Secretaria  Municipal  de  Desenvolvmimento

Humano e Social;

 Policia Militar;

 Policia Civil; e

 Secretaria  Estadual  de  Desenvolvimento
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Humano e Social.

CICLO: 2024 – 2034

12

OBJETIVO:  FORTALECER  O  FUNDO  MUNICIPAL  DE  POLÍTICAS

ANTIDROGAS

INICIATIVA:  FORMAR

REDE  DE  COMBATE  E

PREVENÇÃO AO TRÁFICO

DE DROGAS

AÇÃO / META

 Formar  rede  municipal  de  enfrentamento  à

drogadição, com cadastramento de todos os

casos  de  pessoas  em  situação  de

dependência  química  que  procuram  os

serviços  municipais  (saúde,  educação,

assistência  social  e  outros),  estruturando

uma  Central  de  Informações  e

Acompanhamento  dos  Casos  com  a

participação  da  Agência  da  Guarda  Civil

Metropolitana,  Secretaria  Municipal  de

Desenvolvimento  Humano  e  Social,

Secretaria Municipal de Direitos Humanos e

Políticas Afirmativas;

 Reestruturar  o  Conselho  Municipal  de

Políticas  sobre  Drogas  (COMAD)  no

desenvolvimento  de  campanhas  de

prevenção ao uso de drogas, lícitas e ilícitas;

 Criar  o  Programa  Municipal  de

Enfrentamento ao Uso Abusivo de Álcool;

 Fortalecer  e  criar  parcerias  com  as

Comunidades  Terapêuticas,  através  do

Conselho  Municipal  de  Políticas  sobre

Drogas (COMAD).

RESPONSÁVEIS  Agência  da  Guarda  Civil  Metropolitana

(Conselho  Municipal  de  Políticas  Sobre
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Drogas - COMAD);

 Secretaria  Municipal  de  Desenvolvmimento

Humano e Social;

 Policia Militar;

 Policia Civil; e

 Secretaria  Estadual  de  Desenvolvimento

Humano e Social.

CICLO: 2024 – 2034

2.4. PRIORIDADE IV  –  QUALIFICAÇÃO  E  FORMAÇÃO  DOS  AGENTES  DE

SEGURANÇA PÚBLICA DO MUNICÍPIO

13

OBJETIVO:  AMPLIAR  A  QUALIFICAÇÃO  PROFISSIONAL,  CAPACITAÇÃO

DOS AGENTES DE SEGURANÇA PÚBLICA  

INICIATIVA: Instituir

parcerias  com Institutos  de

Ensino Superior na área de

segurança  pública  para

produção de conhecimentos

científicos e de capacitação

continuada.

AÇÃO / META

 Elevar o nível de conhecimentos dos agentes

de  segurança  através  da  qualificação

profissional em conhecimentos científicos   ,

capacitação  continuada   e  oficinas

pedagógicas  em  parcerias  com  diferentes

Instituições de Ensino;

 Buscar   uma  nova  perspectiva  de

aprendizado, crescimento e inovação através

do  ensino  em  plataforma  de  educação  a

distancia-EAD;

 Propor  a  criação  de  uma  unidade

organizacional de formação compatível para

coordenar  estudos e ensino institucional  na
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área  de  gestão,  tecnológica,  graduação,

especialização;

 Disponibilizar  cursos  para  qualificação

capacitação,  atualização  continuada  nas

áreas de gestão;

 Instituir  ações  de  capacitação  padronizada,

continuada  e  aperfeiçoamento  nas  áreas

meios  de  segurança,  nas  áreas-fins  em

consonância com a matriz curricular nacional

de  formação  de  agentes  de  segurança

pública;

 Instituir  plataforma  de  ensino  a  distância

específica da área meio em parceria com a

Escola de Governo Darci Accorsi;

 Promover  com  profissionais  qualificados  a

atualização  anual  do  Projeto  Político

Pedagógico  em  parceria  com  a  Escola  de

Governo Darci Acorssi;

 Estimular  os  agentes  de  segurança  a

produção  científica  em  área  meio  e

finalística;

 Estimular a população através dos Conseg’s

a  fazerem  cursos,  fóruns,  oficinas

pedagógicas  com  a  temática  segurança

pública e Defesa Civil;

 Viabilizar  através  de  parceria  com  a

Secretaria  de  Educação  Municipal,  cursos,

oficinas  e  fóruns  para  estimular  um  novo
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cidadão,  despertando  o  interesse  para  a

segurança pública e defesa Civil,  com foco

na  redução  das  vulnerabilidades  aos

desastres e acidentes;

 Estimular  a  Compedec  a  qualificar  os

agentes  de  segurança  pública  bem  como

crianças e jovens a  participarem de cursos

de prevenção a desastres e sinistros;

 Viabilizar através de convênio e parceria com

a Gerência de Educação para o Trânsito da

Secretaria  Municipal  de  Mobilidade  cursos,

programas,  campanhas  de  educação  e

segurança para o trânsito;

 Articular com a SMM cursos de qualificação,

e capacitação em educação para o trânsito

para os agentes da AGCMG;

 Intensificar  as  parcerias  com  a  Secretaria

Municipal  de  Desenvolvimento  Humano  e

Social  a  capacitação  dos  agentes  do

Programa Guarda Mirim;

 Viabilizar através de parceria com a Pontifícia

Universidade Católica de Goiás a formação e

capacitação  continuada  dos  agentes  do

Programa Anjos da Guarda.

RESPONSÁVEIS  Agência da Guarda Civil Metropolitana;

 Escola de Governo Darci Accorsi;

 Coordenadoria  Municipal  de  Proteção  e

Defesa Civil – COMPDEC; e
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 Diretoria  de  Capacitação  e  Ensino  da

AGCMG – DPEEC;

CICLO: 2024 – 2034

2.5. PRIORIDADE V – INTEGRAÇÃO, FOMENTO E GESTÃO E AVALIAÇÃO

14

OBJETIVO:  FORTALECER A AGÊNCIA DA GUARDA CIVIL METROPOLITANA

DE GOIÂNIA

INICIATIVA:

IMPLEMENTAR  NOVAS

TECNOLOGIAS E

ATUALIZAR O

CONTINGENTE DE

AGENTES DE

SEGURANÇA EM

RELAÇÃO EQUIVALÊNCIA

POPULACIONAL  DE

GOIÂNIA

AÇÃO / META

 Construir  a  sede  administrativa  da  Agência

da Guarda Civil  Metropolitana de Goiânia e

as  Bases  Integradas  de  Segurança

Comunitária  em  todas  as  regiões

administrativas da cidade;

 Implantar  o  uso  de  tecnologia  e  mobiliário

adequado  nas  Bases  Integradas  de

Segurança Comunitária;

 Executar e reformular o Plano de Carreira da

Guarda Civil Metropolitana;

 Modernizar os instrumentos e equipamentos

de  proteção  individual  EPI's  (armamentos

menos letais, coletes balísticos, câmeras de

segurança  corporal)  viaturas  adaptadas,

rádios,  computadores,  aeronave

remotamente pilotada RPA/Drone dotada de

câmeras;

 Promover  concurso  público  para  novos

agentes;

 Garantir  o  efetivo  da  Guarda  Civil

Metropolitana  equivalente  a  densidade
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populacional  da  cidade,  segundo  a  Lei

Federal n °13.022, de 08 de agosto de 2014,

que  institui  o  Estatuto  das  Guardas

Municipais;

 Ampliar a Diretoria de Capacitação e Ensino

da AGCMG, como Escola de Formação;

 Promover e Fiscalizar a formação continuada

dos agentes da Guarda Civil  Metropolitana,

com base nos Direitos Humanos e na Cultura

de  Paz,  na  Mediação  de  Conflitos,  no

Gerenciamento  de  Crises  e  execução  da

capacitação  conforme  Projeto  Político

Pedagógico  –  PPP  e  no  Procedimento

Operacional Padrão – POP;

 Ampliar o acompanhamento multiprofissional

na  saúde,  assistência  social  e  psicológica

aos agentes da Guarda Civil Metropolitana.

RESPONSÁVEIS  Secretaria Municipal de Governo;

 Agência da Guarda Civil Metropolitana;

 Secretaria Municipal de Administração;

 Secretaria  Municipal  de  Planejamento

Urbano e Habitação;

 Secretaria Municipal de Inovação, Ciência e

Tecnologia; e

 Secretaria Relações Institucionais;

CICLO: 2024 – 2034

15

OBJETIVO:  INVESTIR NA PROMOÇÃO DA SAÚDE ENQUANTO POLÍTICA E

PRÁTICA A SER IMPLEMENTADA NA SUA TOTALIDADE

INICIATIVA:  CUMPRIR  A

POLÍTICA  MUNICIPAL  DE

AÇÃO / META

 Fortalecer  os  Conselhos  Municipais  de
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PROMOÇÃO À SAÚDE
Saúde;

 Articular as propostas do município com as

agendas  nacionais  e  internacionais  de

promoção  da  saúde  e  de  desenvolvimento

sustentável;

 Institucionalizar,  consolidar  e  fortalecer,  por

meio  de  articulação  intra  e  intersetorial,  a

rede de atenção e proteção às pessoas em

situação de violências de Goiânia;

 Articular  e  implementar  redes  de  proteção

social  na  construção  de  ambientes

saudáveis, seguros e sustentáveis, de cultura

da  paz  e  comunicação  não  violenta,  de

proteção aos direitos  humanos e  da saúde

mental,  de  promoção  da  solidariedade  e

geração de renda;

 Articular  e  implementar  as  ações  de

Promoção da Saúde junto a outros setores,

priorizando  ações  de:  educação;  cultura;

esporte  e  lazer;  assistência  social;  políticas

para mulheres; direitos humanos e políticas

afirmativas;  planejamento  urbano,  acesso  à

moradia;  e  desenvolvimento  econômico,

trabalho, ciência e tecnologia;

 Desenvolver  ações de Promoção da Saúde

garantindo  o  direito  das  populações  em

situação  de  rua,  negra,  LGBTQIA+,

indígenas,  quilombolas,  imigrantes,

refugiados,  ciganos,  usuários  de  saúde

mental,  pessoas  com  deficiência,  pessoas

em situação de violências, pessoas privadas

de liberdade e outros grupos em situação de
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vulnerabilidade;

 Estimular  a  criação  e  ampliação  das

parcerias  intersetoriais  para  implantação de

hortas comunitárias e urbanas sustentáveis,

orgânicas  com  plantas  medicinais  e

alimentos seguros e livres de agrotóxicos;

 Aperfeiçoar  as  medidas  de  desestímulo  ao

consumo  excessivo  do  álcool  e  produtos

fumígenos  derivados  ou  não  do  tabaco,

drogas, integrando ações intersetoriais.

RESPONSÁVEIS  Secretaria Municipal de Saúde;

 Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento

Humano e Social;

 Secretaria  Municipal  de Diretos Humanos e

Políticas Afirmativas; e

 Agência da Guarda Civil Metropolitana.

CICLO: 2024 – 2034

16

OBJETIVO:  ACOMPANHAR  O  CENTRO  DE  CONTROLE  INTEGRADO  DA

CAPITAL DENTRO DO PROJETO CIDADE INTELIGENTE

INICIATIVA:  MONITORAR

EM  TEMPO  REAL  AS

PRINCIPAIS  AVENIDAS,

PARQUES,  PRAÇAS  E

ÓRGÃOS  PÚBLICOS,

ATUANDO  DE  FORMA

PREVENTIVA NO

COMBATE A

CRIMINALIDADE

AÇÃO / META

 Fazer  uso  das  ferramentas  tecnológicas

disponibilizadas  para  monitorar  o

desenvolvimento dos projetos nas áreas de

Tecnologia, Segurança Pública, Conservação

Ambiental,  Defesa Civil,  Habitação,  Água e

Saneamento,  Energia,  Educação,  Saúde,

Administração Pública e Mobilidade de forma

a  transformar  os  dados  em  conhecimento

para  orientação  de  políticas  públicas  de

segurança;
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 Utilizar  de  recursos  tecnológicos  modernos

de  monitoramento  na  identificação  de

veículos  furtados  e  ou  roubados  e  ainda

foragidos da justiça;

 Elaborar  e  implementar  projetos  de

integração e inteligência com os órgãos da

área  da  segurança  pública  e  correlatos

envolvendo as esferas: Municipal, Estadual e

Federal;

 Instituir o Centro Integrado de Inteligência da

Capital,  separando  as  salas  de  situações,

Central  de  Teleatendimento,  Sala  de

Intervenção  de  Crises  –  GGIM  e

Observatório de Segurança;

 Acompanhar  a  execução  operacional  da

Central  de  videomonitoramento,  dentro  do

Centro de Controle Integrado - SICTEC.

RESPONSÁVEIS  Secretaria Municipal de Governo;

 Secretaria Municipal de Inovação, Ciência e

Tecnologia;

 Agência  da  Guarda  Civil  Metropolitana

(Gabinete  de  Gestão  Integrada Municipal  –

GGIM,  Coordenadora  Municipal  de  Defesa

Civil - COMPDEC);

 Secretaria Municipal Relações Institucionais;

 Escritório de Prioridades;

 Secretaria Municipal Planejamento Urbano e

Habitação;

 Secretaria Municipal de Mobilidade;

 Agencia Municipal do Meio Ambiente;

 Secretaria Municipal de Administração;

 Secretaria Municipal de Educação;

 Secretaria Municipal de Saúde;
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 Companhia Municipal de Urbanização;

 Polícia Militar;

 Polícia Civil;

 Corpo de Bombeiros Militar;

 Saneago;

 Enel;

 Agência Brasileira de Inteligencia.

 Serviços de Telecomunicação; e

 Codese.

CICLO: 2024 – 2034

17

OBJETIVO:  UTILIZAR FERRAMENTAS TECNOLÓGICAS QUE INTEGRAM AS

AÇÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA

INICIATIVA:

IMPLEMENTAR  E

INTEGRAR  CÂMERAS  DE

VIDEOMONITORAMENTO

COM  PARCERIA  DAS

FORÇAS  DE

SEGURANÇA,

INSTITUIÇÕES  PÚBLICAS

E  PRIVADAS,

PREFEITURA  MUNICIPAL,

CÂMARA  DE

VEREADORES,  PODER

JUDICIÁRIO,  MINISTÉRIO

PÚBLICO,  CONSELHOS

TUTELARES E OUTROS

AÇÃO / META

 Incentivar  a  instalação  de  câmaras  de

segurança nas regiões comerciais;

 Propor  o  cumprimento  da  lei  com  a

instalação  de  câmeras  de

videomonitoramento  nos  órgãos  municipais,

como Escolas, Cmeis, Parques, Unidades de

Saúde, etc.;

 Incentivar  a  parceria  público-privada para o

videomonitoramento  por  Câmeras  no

Município com parceria da rede empresarial,

áreas  comerciais  e  regiões  industriais  na

instalação, manutenção e sustentabilidade;

 Incentivar  a  integração  das  câmeras

privadas,  no  monitoramento  da  Segurança

Pública e viária;

 Priorizar as demandas nas ruas com maiores

ocorrências criminais;
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 Buscar  a  participação  de  concessionárias

que monitoram as vias rodoviárias em áreas

urbanas (BR-153);

 Propor a modernização das ações da central

de  monitoramento,  com  câmeras  de

videomonitoramento  de  reconhecimento

facial e veicular;

 Implementar  o  Sistema  de  Identificação

Automatizada de Impressões Digitais;

 Fortalecer  o  setor  operacional  da  Guarda

Civil Metropolitana para operacionalização da

Central de videomonitoramento.

RESPONSAVEIS  Agência  da  Guarda  Civil  Metropolitana

(Gabinete  de  Gestão  Integrada Municipal  –

GGIM)

 Secretaria Municipal de Inovação, Ciência e

Tecnologia;

 Secretaria Municipal Planejamento Urbano e

Habitação;

 Secretaria Municipal de Mobilidade;

 Agência Municipal do Meio Ambiente;

 Polícia Militar;

 Polícia Civil;

 Policia Técnico-Cientifica;

 Corpo de Bombeiros Militar;

 Agência Brasileira de Inteligência;

 Policia Rodoviária Federal; e

 Policia Federal.

CICLO: 2024 – 2034

18

OBJETIVO:  FORTALECER  O  GGIM  COMO  INSTÂNCIA  QUE  VIABILIZA  O

DESENVOLVIMENTO DE ACÕES DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO AO CRIME

DOM Eletrônico Edição Nº 8353, de 13 de agosto de 2024. Página 48 de 353

Prefeitura de Goiânia/ Chefia da Casa Civil Assinado Digitalmente: www.goiania.go.gov.br



DE FORMA INTEGRADA ENTRE AS POLICIAS, O JUDICIÁRIO, O MINISTÉRIO

PUBLICO  E  O  SISTEMA  DE  CUMPRIMENTO  DE  PENAS  PRIVATIVAS  DE

LIBERDADE E MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS

INICIATIVA: PROMOVER

A  INTEGRAÇÃO  DAS

POLÍTICAS  PÚBLICAS  DE

ORDENAMENTO URBANO

E FOMENTAR O SISTEMA

MUNICIPAL  DE  DEFESA

SOCIAL  ATRAVÉS  DO

GGIM

AÇÃO / META

 Fortalecer  o  Gabinete  de  Gestão  Integrada

Municipal – GGIM para acompanhar, avaliar

e monitorar a execução do Plano Municipal

de Segurança Pública e Defesa Social;

 Criar  o Centro de O p e r a ç õ e s

I n t e g r a d a s  n o  G G I M  r e u n i n d o

todos os  órgãos do Poder Público

Municipal, Estadual e Federal ;

 Impulsionar a operação “Políticas Integradas”

através  Gabinete  de  Gestão  Integrada

Municipal em todas as regiões do município;

 Fortalecer  a  Operação  Regularidade

coordenada pelo GGIM com a ampliação e

integração  das  forcas  de  segurança  da

capital  (GCM,  Policia  Militar,  Policia  Civil,

Corpo de Bombeiros, Juizado da Infância e

Juventude  e  as  Unidades Integradas de

Ordem Pública, que centralizam os órgãos

operativos  e  de  fiscalização  da  Prefeitura

(Posturas, Visa ,  Amma, Procon, Secretaria

de Mobilidade e Trânsito etc.) ;

 Fortalecer, manter e integrar o Observatório

da  Violência  focando  nas  “manchas

criminais”  com os dados de ocorrências na

Capital  e  realizar  pesquisas  de  diagnóstico

da violência;

 Criar  um  link  do  Gabinete  de  Gestão

Integrada Municipal no site da Prefeitura de
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Goiânia  para  o  atendimento  direta  a

população;

 Elaborar procedimentos de regularização de

bares e similares;

 Potencializar  a fiscalização  dos pontos

informais de bebida alcoólica;

 Intensificar a fiscalização e os procedimentos

de regularização de boates, distribuidoras de

bebidas,  postos  de  gasolina, quiosques,

barracas que vendam bebida alcoólica e

cigarros  em um raio de 100 metros das

escolas da capital;

 Intensificar  as operações  integradas

voltadas para o controle da poluição sonora

e perturbação do sossego público;

 Ordenar e ampliar a fiscalização do comércio

ambulante;

 Intensificar  as  operações  de  recolhimentos

de animais de grande porte  e  pequeno

portes em vias públicas;

 Criar uma legislação que fortaleça os aspetos

de fiscalização no município.

RESPONSÁVEIS  Prefeitura de Goiânia;

 Governo do Estado de Goiás; e

 Governo Federal.

CICLO: 2024 – 2034

19

OBJETIVO:  PROMOVER  O  FORTALECIMENTO  DOS  CONSELHOS  DE

SEGURANÇA JUNTO AO SISTEMA DE DEFESA SOCIAL

INICIATIVA: FORTALECER

OS  CANAIS  DE

PARTICIPAÇÃO POPULAR

AÇÃO / META

 Incentivar  a  Participação  da  População  na
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NA INTEGRAÇÃO  DO

SISTEMA  DE  DEFESA

SOCIAL

Gestão da Prevenção da Segurança Pública;

 Integrar  os  Conseg's  com  as  Bases

Integradas  de  Segurança  Comunitária  da

Guarda Civil Metropolitana;

 Criar  fóruns  itinerantes  para  debater  os

temas  da  segurança,  avaliar  resultados  e

implementar ações corretivas nos bairros;

 Fortalecer  o  Policiamento Comunitário  junto

aos Conseg's;

 Aplicar o curso de Policiamento Comunitário

para  os  Agentes  da  Guarda  Civil

Metropolitana e membros dos Conseg's;

 Realizar  campanhas  que  valorize  a

prevenção  e  o  gerenciamento  de  conflitos

sociais  instituindo  grupos  de  prevenção  e

mediação conflitos nas comunidades.

RESPONSAVEIS  Agencia da Guarda Civil Metropolitana;

 Secretaria  Estadual  de  Segurança  Publica

(Conseg’s).

CICLO: 2024 – 2034

20

OBJETIVO:  INCENTIVAR PROJETOS E  PROGRAMAS DE FINANCIAMENTO

PARA A SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL

INICIATIVA:  GARANTIR

RECURSOS

FINANCEIROS  PARA  A

REALIZAÇÃO  DE

PROJETOS  NA  ÁREA  DA

SEGURANÇA  PÚBLICA

MUNICIPAL

AÇÃO / META

 Regulamentar  o  Fundo  Municipal  de

Segurança  Pública,  para  destinação  dos

recursos  na  realização  das  ações  de

segurança  urbana  e  ações  sociais  de

prevenção;
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 Propor  e  criar  Consórcio  Regional  de

Segurança  Pública  para  os  municípios

pertencentes  a  Região  Metropolitana  de

Goiânia.

RESPONSÁVEIS  Agência da Guarda Civil Metropolitana;

CICLO: 2024 – 2034

21

OBJETIVO:  MONITORAR,  ACOMPANHAR  E  AVALIAR  A  EXECUÇÃO  DO

PLANO

INICIATIVA:

ESTRUTURAR  E

FORTALECER  O  GGIM

PARA  MONITORAR,

ACOMPANHAR E AVALIAR

A EXECUÇÃO DO PLANO

AÇÃO / META

 Estabelecer  metodologia  de  trabalho  do

grupo,  Prioridades  de  atuação  e  seu

planejamento  estratégico,  como  forma  de

avaliação  do  Plano  e  seu  desenvolvimento

efetivo  na  redução  dos  índices,  ou

minimização da violência;

 Monitorar as ações e projetos em execução

de Defesa Social;

 Criar  planilha  de  registro  e  monitoramento

das ações de Segurança Pública Municipal;

 Elaborar  o  Cronograma  de  realização  do

Plano Municipal de Segurança e promover a

publicação.

RESPONSÁVEIS  Secretaria Municipal de Governo; e

 Agência  da  Guarda  Civil  Metropolitana

(Gabinete  de  Gestão  Integrada Municipal  –

GGIM).

CICLO: 2024 – 2034
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ANEXO II –  DIAGNÓSTICO /  INDICADORES DE CRIMINALIDADE DE 2017 A

2021

DIAGNÓSTICO

INDICADORES DE CRIMINALIDADE

PERÍODO: 2017 A 2021

INDICADORES DE CRIMINALIDADE

O presente diagnóstico foi elaborado pelo Observatório de Violência e

Segurança do GGIM, e tem como objetivos:

1. Identificar  locais,  dias  e  horários  em  que  as

ocorrências criminais citadas sejam mais recorrentes;

2. Subsidiar os diversos setores da administração

pública  e  da  sociedade  civil  para  que  as  ações  e  desafios

propostos  neste  Plano  Municipal  de  Segurança  Pública  sejam

direcionados de forma eficaz.

Desde  ano  de  2017  a  Agência  da  Guarda  Civil

Metropolitana de Goiânia (AGCMG) registra as suas ocorrências no

SIIAGG  (Sistema  Integrado  de  Informações  e  Atendimentos  da

GCM de Goiânia). Neste documento adotou-se como “Indicadores

de Criminalidade”  os  Grupos de Naturezas Criminais  citados na

Tabela abaixo e que foram tabulados de maneira agrupada.

Tabela 01

Comparando-se  2020  /  2021  as  quantidades  de  ocorrências  criminais

agrupadas continuaram a subir. O acréscimo foi de 10,0%, conforme Tabela 02 e

Gráfico  01.  No  comparativo  anterior  (2019  /  2020)  também  foi  aferido  um
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acréscimo, sendo de 12,7%.

Estas  variações  reforçam  a  necessidade  de  se  avaliarem  as  estratégias  a

serem  empregadas,  monitorando,  acompanhando  e  avaliando  a  execução  do

Plano, conforme previsto na PRIORIDADE V.

Tabela 02: Ocorrências Criminais Agrupadas (Conforme Tabelas 01 e 03)

Evolução Comparativa: 2017 a 2021. Fonte: SIIAGG

Gráfico 01: Ocorrências Criminais Agrupadas (Conforme Tabelas 01 e 02)

Evolução Comparativa: 2017 a 2021. Fonte: SIIAGG

Gráfico 02: Ocorrências Criminais Atendidas pela AGCMG (Conforme Tabelas 01 e

03)

Acumulado: 2017 a 2021. Em Números Absolutos. Total: 4.863

Fonte: SIIAGG
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Destacamos  que  40,3%  das  ocorrências  criminais  atendidas

pela AGCMG foram relacionadas ao patrimônio público municipal:

invasão/dano/depredação;  furtos  tentados  e  consumados.

Conforme recomendação prevista na PRIORIDADE V, a utilização

de ferramentas tecnológicas poderá prevenir e mitigar os índices de

criminalidade.

INDICADORES DE CRIMINALIDADE POR REGIÕES E BAIRROS DA CAPITAL

A s regiões administrativas não coincidem exatamente

com as divisões territoriais das Unidades de Comando Regionais

(UCR’s) da AGCMG.

Tabela 03: Ocorrências Criminais Agrupadas

Acumulado: 2017 a 2021. Em números absolutos. Por Regiões (Em Números

Absolutos)

Fonte: SIIAGG
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Gráfico 03: Impacto Por Regiões (Em Percentuais)

Ocorrências Criminais Agrupadas (Conforme Tabelas 01 e 03)

Acumulado: Jan/2017 a Dez/2021. Fonte: SIIAGG
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 De  modo  geral,  quase  1/4  das  Ocorrências  Criminais

Agrupadas  atendidas  pela  AGCMG  se  concentraram na  Região

Central.

Tabela 04: Ranking 10 Bairros

Ocorrências Criminais Agrupadas (Conforme Tabelas 01 e

03)

Acumulado: Jan/2017 a Dez/2021. Fonte: SIIAGG

PERFIL BÁSICO DA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA EM

GOIÂNIA

De acordo com o documento “Pop Rua 2019: Censo e Perfil

da  População  de  Rua  em  Goiânia”,  elaborado  pelo  Núcleo  de

Estudos e Pesquisas Sobre Criminalidade e Violência (NECRIVI)

da  UFG,  naquela  ocasião  haviam  353  pessoas  vivendo  em  tal

situação.  Este  fenômeno é  observado  especialmente  na  Região

Central  da  capital.  O  que  fomenta  a  degradação  de  espaços

urbanos, gerando a sensação de insegurança. Ver OBJETIVOS 1 e

6.

Um perfil básico desta população é apresentado nas tabelas e

gráfico abaixo.
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Tabela 05: Perfil Básico da População em Situação de Rua em Goiânia.

Referência: 2019

Por Sexo. Fonte: NECRIVI (UFG)

Tabela 06: Perfil Básico da População em Situação de Rua em Goiânia.

Referência: 2019

Escolaridade. Fonte: NECRIVI (UFG)

Gráfico 04: Perfil Básico da População em Situação de Rua em Goiânia.

Referência: 2019

Consumo de Substâncias Psicoativas*. Fonte: NECRIVI (UFG)
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*Algumas pessoas informaram fazer uso de diversas das substâncias.

INDICADORES DE CRIMINALIDADE POR DIAS DA SEMANA

E FAIXAS HORÁRIAS

Gráfico 05: Ocorrências Criminais Agrupadas (Conforme

Tabelas 01 e 03)

Acumulado: Jan/2017 a Dez/2021. Fonte: SIIAGG

Por Dias Da Semana (Em Percentuais)
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Por  dias  da  semana:  as  ocorrências  criminais  agrupadas  foram

registradas  com  frequências  semelhantes.  Com  pequenos  picos  aos  sábados,

domingos e segundas-feiras.

Gráfico 06: Ocorrências Criminais Agrupadas (Conforme

Tabelas 01 e 03)

Acumulado: Janeiro/2017 a Dezembro/2021. Fonte: SIIAGG

Por Faixas Horárias (Em Percentuais)

Por  faixas  horárias:  as  ocorrências  criminais  agrupadas  foram

registradas com frequências semelhantes de 06:00 as 23:59, com pequenos picos

de 09:00 às 11:59. Ao passo que durante as madrugadas (de 00:00 as 05:59) foram

aferidos números menores.

Conforme os OBJETIVOS 1 e 18 deve-se analisar as particularidades

de  cada  região.  Os  Conseg’s  serão  ferramentas  importantes  para  que  se

identifiquem  as  condições  ambientais  e  sociais  que  favorecem  as  práticas

criminosas em determinados locais, dias e horários. Contribuindo assim para que as

políticas públicas sejam executadas no sentido de se criarem espaços urbanos mais

seguros e inteligentes.
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POPULAÇÃO DE GOIÂNIA X POSTOS DA AGCMG

GOIÂNIA: ESTIMATIVAS POPULACIONAIS

Tabela 07 – Goiânia: Estimativas Populacionais. Por Regiões. Referência:

2021*

*Adaptado de IBGE e SEPLANH. Disponíveis em:

https://www.ibge.gov.br/cidades-e-estados/go/goiania.html

http://www.goiania.go.gov.br/shtml/seplam/anuario2013/_html/d_populacao.html

*De  2010  a  2021  a  variação  de  19,4%  (aproximadamente)  foi  igualmente

aplicada nas 7 (sete) regiões administrativas, conforme estimativas do IBGE e Seplanh.

Gráfico 07 – Goiânia: Estimativas populacionais por regiões. Referência: 2021

Fontes: IBGE e SEPLANH

Postos atendidos

e

monitorados pela

AGCMG: próprios

públicos, prédios,
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parques, bosques e áreas municipais.

Tabela 08 – Postos Atendidos / Monitorados pela AGCMG: Por Regiões

Referência: Dezembro de 2021. Fonte: SIIAGG

Gráfico 08 – Relação: População X Postos Atendidos / Monitorados pela

AGCMG

Em Percentuais. Por Regiões. Referência: Dezembro de 2021.

Fontes: SIIAGG, IBGE e SEPLANH

DOM Eletrônico Edição Nº 8353, de 13 de agosto de 2024. Página 62 de 353

Prefeitura de Goiânia/ Chefia da Casa Civil Assinado Digitalmente: www.goiania.go.gov.br



 Conforme a  PRIORIDADE IV  e  os  COMPROMISSO 1 e  5  a  gestão

pública  adotará  como  critérios  para  a  implantação  das  Bases  Integradas  de

Segurança Comunitária os seguintes eixos:

 Indicadores de criminalidade

 Concentração populacional

 Quantidade de postos atendidos e monitorados pela AGCMG
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